
FORTUNA
P^ç".tlutâ.t

5§(r.t.í. Muni.ipàl d! _
ADMTNISTRAÇAO

EXTRATO DE DTSPENSA DE LTCITAÇÃO N" 0000{l/2026

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS. ATRAVES DA
ACENTE DE CONTRATAÇÀO NOMEADA PELA PORTARIA N. 175. DE 04 DE
SETEMBRO DE 2025. TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO PROCESSO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'0000041/2026 NA FORMA QUE SEGUE:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS
18.116.145/0001-18

CNPJ

CONTRATADO: PRATICE
3 3.559.393/0001 -27

CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA CNPJ

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DETALHADO DE TODA A EXTESÀO
URBANA DO MLINTCÍPrO (APROXIMADAMENTE 1.000 LOTES EDIFICADOS
OU NÀO, COM ÁREA DE APROXIMADAMENTE 9O.OOO M') COM INTUII'O DE
VIABII.IZAR A ARRECADAÇÃO DE FORMA EFICIENTE E GARANTIR A
CONTINUIDADE DE SUA OPERAÇÀO E ATENDIMENTO AS NECESSIDADIlS
SOCIAIS, EM ATENDIMENTO A SOLICTTAÇÀO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÂO DO MLTNICÍPIO DE FORTT]NA DE MINAS/MG.

SECRETARIA REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL. AGRICTJLTT]RA. MEIO AMBIENTI] ti
AGUAMINAS.

RECURSO ORÇAMf,NTARIO: 02.09.01.15.122.1 501.2184.3.3.90.39.00

VALOR TOTAL DA CONTRA.TAÇÃO: R$ 63.000.00

DATA DE APURAÇAOiJULGAMENTO: t7 10612026

FUNDAMENTO LEGAL: DECRETO 869 DE l8 DE JANEIRO DE 2022.
DECRETO I.O22.DE 21 DE MARÇO DE2O24 E INCISO II DO ARTIGO 75 DA I-IJI
N" I4.I33, DE IO DE ABRIL DE 202I.

LOCAL DE PUBLICAÇÁO: NO SITIO ELETRÔNICO OFICIAL CONFORME I-EI
MUNICIPAL N" I.243 DE 24 DE JANEIRO DE- 2024.

iHiH['MH?ii,',iã
$lv. neNnro AzEREDo,210 - cEp 3s760-o0o - FoRTUNÂ DE MrNAs - Mc - (31) 3it6-1177
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UF: MG

Muhicípio: FORTUNA DE [,l|NAS
Enlidadê: PREFEITUBA N,IUNICIPAL

COÀ/PRADIRETA
RELAÇÃo DAS DorAÇóES onçrvenrÁRras

DaIa:1710612026

Dâlar 1 7/06/2026 09:54i06
Folha 1

Cotaçào: 000087 / 2026Número:

Modalidade

Obleto:

Ficha
orgao
Unidade:
Sub-Unidade:
Funcional Programatica:
Elemento da Despêsa:

ObservaÇóes

000041 - 2026

Dispensa - Artigo 75lei 14133 t 2021 MenoÍ Preço - llem

PBEFEITURA IlIUNICIPAL DE FOBTUNA DE À/INAS
SECRETARIA DE OBRAS. AGBIC. I\,4. AMB. E SE
ADMIN, SEC.OBRAS AGRIC. M. A. SERV. PUBL
GESTAO ADI\,4. SEC OBRAS AGRIC. [/. AIV1BIENTE
Outros Serv. Terceiros - Pessoa Jurídica

CONTRAÍAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PABA REALIzAR LEVANTAIüENTo IoPoGRÁFICo
DETALHADO DE TODA A EXTESAO UBBANA DO MUNICIPIO (APROXIMADAi\,4ENTE 1.000 LOTES
EDtFtcADos ou nÃo, cou Ánen DE ApnoxtN/TADAN,4ENTE 90.ooo M,) coN,r tNTUtro DE vtABtLlzAR
A ARREoADAÇÃo DE FoRt\,4A EFtcTENTE E GARANTTR A coNTtNUtDADE DE suA opEBAÇÀo E
ATENDIIVIENTO AS NECESSIDADES SOCIAIS, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇAO DA SECRETARIA
MUNtctpAL DE ADtvrNlsrBAÇÃo oo vururcÍpro DE FoRTUNA oe vrnnsluc.

00394
02
02.09
02.09.0'1
15.122.1501 .2184
3.3.90.39.00
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M
UF:
itunicipio
Ehtidade:

MG
FORTUNA DE MINAS
PREFEITÚRA MUNICIPAL

Oala:'l 7 10612026 09t54 134

Folha: 1

COMPRA DIHETA
BESULTADO DO JULGA|\ilENTo

Número:

Modalidade

Objeto:

Fornecedor: 0í7124 - PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA

Item Código Descrigão

00001 048825 CONTRATAÇAO DE EMPBESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
DETALHADO DE TODA A EXTESÀO
URBANA DO MUNICíPIO
(APBOXINIADAMEN.TE 1 .OOO LOTES
EDIFICADOS OU NAO, COI\,4 AREA DE
APROXII\,4ADAI\iIENTE 90.OOO M,),
CONTENDO
OBRIGATORIAMENTE:ETAPA I -
Aerolevantamênto Georref erenciado:
ElaboraÇão de uma base carloqráfica
georreÍerenciada identiricando todas as
unidades imobiliárias, composta por
aproximadamente 1.000 lotes urbanos,
ediÍcados ou náo, localizados numa área
total de aproximadamente 90.000m,
ETAPA ll - Câdastramento Físico: Boletim
de lnÍormações Cadastrais, devidamenle
preenchido, homologando ou retif icando
as inÍormaçóes cadastrais, com os
croquis que representam as planlas de
siluaçáo dos lotes e das êdificaçóes,
geograficamente localizadas nos terrenos
ETAPA lll - Belatóío Técnico Final:
Elaboração de Relatório Técnico com a
síntese dos trabalhos executados,
contextualização dos Íatos ê Íundamentos
lranscritos de forma clara, juntamente
com as planilhas...

ObseÍvações

ÀGENT DE NTRÀTÀÇÀO
ÀGSNT DE TfuATÀÇÃo

000041 -2026 Data Compra Diel17 /0612026 Data Julgamento:l7106/2026 Cotaçáo: 000087/
Dispensa - Artigo 75 Lei 14133 I 2021 Tipo Apuraçáo:l\ilenor Preço - ltêm

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR LEVANTAI\,4ENTO TOPOGRÁFICO
DETALHADO DE TODA A EXTESÃO URBANA DO [rUNtCtptO (APROX TMADAÀ/ENTE 1.000 LOTES
EDIFICADOS OU NÃO, COM ÁREA DE APROXIMADAI\iIENTE 9O.OOO M1 COM INTUITO DE VIABILIZAR
A ARRECADAÇÃO DE FORMA EFICIENTE E GARANTIR A CONTINUIDADE DE SUA OPERAÇÃO E
ATENDIMENTO AS NECESSTDADES SOCtAtS, EM ATENDTMENTO A SOLtCtTAÇÃO DA SECRETARTA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO DO MUNICÍPIO DE FORTUNA DE MINASiMG.

Unidade

SV

Ouantidade

1,0000

Valor Tolal

63.000,00

Valor Unitário

63.000.0000

Total do Fornecedor:

Total Geral:

63.000,00

63.000,00
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DOCUMENÍO DE FORMALIZAçÃO DA DEMANDA - DFD

oRGÃo PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

SETOR
REQUISITANTE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

sirurese oo
OBJETO

JUSTIFICATIvA DA NEcESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A presente contratação justiÍicâ-se pela necessidade de realização de levantamento topográfico
detalhado de toda a e)ítênsão urbana do Município de Fortuna de Minas/MG, abrangêndo
aproximadamente 1.000 lotes, edificados ou náo, com árêa estimada de 90.000 m', com a finalidade de
promover a adequada identificaÉo, delimitaÉo e atualização das informaçõês tenitoriais do município.
Atualmente, a Administração Municipal necessita de dados técnicos precisos e atualizados acerca da
ocupação uÍbana, limites de lotes, árêas êdificadas e não ediíicadas, bem como da coneta identificação
das unidades imobiliárias existentes. A inexistência ou desatualização dessas informaçÕes compromete a
eÍiciência da gestão terÍitorial, do planejamento urbano ê, sobretudo, da coneta anecadação dos tributos
municipais, especialmente aqueles relacionados à propriedade imobiliária. Nesse sentido, o levantamento
topográfico permitirá a estruturaÉo de uma base cartogÉÍica conÍiável, possibilitando maior controle
sobre o cadastro imobiliário municipal, identmcação de inconsistências cadastrais, regularização de áreas
e atualização das informações utilizadas para fins administrativos e tributários. Adêmâis, a modemização
e atualizaÉo do cadastro tenitorial constituem instÍumentos fundamentais para fortalecer a capacidade
de anecadaÉo do município, garantindo maior justiçâ fiscâl e contribuindo para o aumento da êÍiciência
na gestão pública. Tais medidas refletem diretamente na ampliação da capacidade do município de
manter e aprimorar a prêstação de serviços públicos essenciais à população. Dessa forma, a contrataÉo
de empresa especializada mostra-sê necessária para assêgurar a execuçáo do serviço com precisão
técnica, metodologia adequada e observância das normas aplicáveis, viabilizando â organizaÉo teÍitorial
urbana e proporcionando melhores condições para o planejamento, gestão administrativa e atendimento
às demandas sociais do Município. A contratação atende à solicitação da Secretaria Municipal de
Administraçáo do Município de Fortuna de Minas/MG, que identificou a necessidade do serviço como
medidâ essencial para aprimorar a gestão cadastral e tributária municipal

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO

( ) BA|XA (x) MÉD|A 0 ALTA

DESCRIçÂO DO OBJETO A SER CONTRATADO

ITEM OUANT. UNIDADE
DE

MEDIDA

DETALHAMENTO PREÇO ESTIMADO

TOTAL
R$

01 sERVrÇO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO
DETALHADO DE TODA A EXTESÃO URBANA
DO MUNICíP|O (APROXTMADAMENTE 1.000
LOTES EDIFICADOS OU NÃO, COI\,I ÁREA DE

R$66.061,00 R$66.061,00

PREFETTURA MUNICIPAL DE FORTUNA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71 l 1

CN PJ: 1 8. I I 6. I 45-000 1 . I 8 - www.fortrmademinas.mg. gov.br

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR
LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO DETALHADO DE TODA A EXTESÂO
URBANA DO MUNICÍPIO (APROXIMADAMENTE l.OOO LOTES EDIFICADOS OU
NAO, COM AREA DE APROXIMADAMENTE 9O,OOO M1 COM INTUITO DE
VIABILIZAR A ARRECADAÇÃO D-E FORMA EFICIENTE E GARANTIR A
CONTINUIDADE DE SUA OPERAÇÃO E ATENDIMENTO AS NECESSIDADES
SOCIAIS, EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇAO DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICIPIO DE FORTUNA DE MINAS/MG.

UNlTÁRD
R$

01



r!r2

APROXTMADAMENTE 90.000 M1, CONTENDO
OBRIGATORIAMENTE:

. ETAPA I - Aêrolevantamento
Geoneêrendado: ElaboraÉo de uma base
cartográfca geoneferenciada idenüfi cando todas
as unidades imobiliárias, composta poÍ
aproximadamente 1.000 lotes urbanos,
ediricados ou não. localizados numâ áÍêâ totâl
de aproximadamente 90.000m';
. ETAPA ll - Cadastramento Fisico: Boletim de
lnformações Cadâstrais, devidamente
preenchido, homologândo ou retifcando as
infoÍmaçõ€s cadagtrais, com os croquis que
reprêsêntâm âs plantas de situaÉo dos lotes e
das êdificâções, geografcâmente localizadas
nos terÍenos;
. ETAPA lll - Relatório Têcnico Final:
Elaboração de Relatôrio TécÍ|ico com e síntese
dos trabalhos executados, contextualização dos
fatos e fundamentos transcÍitos de forma clâra,
juntamonte com as planilhas dsmonstralÍvas do
recadastrâmenb tsico realizado nes áÍeas de
trabelho

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

PRESTAçÃO OE SERVIÇOS

(x) Não Continuado () Continuado

Parcela única ()
()
()
o

Semanal
Quinzenal
Mênsal
Outro: Especificar

REGTME OE EXECUçÃO

Empreitada por preço unitário
EmpÍeitadâ por prêço global
Emprêitada integral
Fomecimento e prestaÉo de
serviço associado

o
o
o

EXGÊNCIA DE AMOSTRAS OU PROTÓTIPO

(x) Não.
( ) sim.

HABILITAçÃO ESPECiFICA

( ) Não.
(X) Sim:
a) Prova de registro de inscrição dâ Empresa junto ao Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia -

PREFEITIIRA MTINICIPAL DE I.'ORTTINA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I
CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 l. I 8 - www.foÍLmademinas.mg. gov.br

Após assinatura do contrato e recebimento da notâ de autorização do serviço, a empresa terá ate 10
(dez) dias para iniciâr a mobilizaÉo e inícios a pÍestação dos serviços objeto desta contrataÉo.

(x)

()
(x)
()
()

ContrataÉo por tarefa
ContrataÉo integrada
ContrataÉo semi-integrada



CREA e/ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU.
b) Atestado de câpacidade técnica fomecido por pessoa jurídicâ de direito público ou privado,

comprovando aptidão do licitante para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação.

RESPONSABILIDADES ESPECÍFlcAS DA CONTRATADA

( ) Não.
(x) Sim.
1. A Contratada, além dos c€rsos previstos na legislação em vigor, é responsável:
a) Por quaisquer danos ou prejuízos que possa c:rusar à AdmlnistraÉo ou a terceiros, em deconência do
não cumprimento das obrigaçóes assumidas no contrato;
b) pela indenizaÉo ou reparação de danos ou prejuízos deconenles de negligência, imprudência e/ou
imperícia, na execuçáo dos serviços contratados.
2. ArcÀÍ com todos os componentes de despesas de qualquer natureza, custos diretos e indiretos
relacionados como salários, enGlrgos trabalhistas, previdenciários e sociais, e todos os demais impostos,
taxas e outras despesas decoÍTentes de exigência legal ou das condições de gestão do contrato.
3. Cumprir o objêto da contrataÉo em estrita obsêrvância das condições previstas no documento de
formalizaçáo dê dêmanda e na proposta.
4. Cuidar da segurança do seu pessoal empregado na execução dos serviços contratados, obedecendo
aos requisitos legais pertinentes, Íicando o Contratante e seus pÍepostos isentos de qualquer
responsabilidade com relação a evenluais acidentes de tÍabalho deconentes do serviço prestado, sejam
eles dê natureza civil ou criminal;
5. Emitir a(s) nota(s) fiscal (is) referentes a prestaÉo do serviço e apresentá-la(s) à CONTRATANTE.
6. Executar lodos os itens prevastos no escopo do documento de foÍmalizaÉo de demanda de acordo
com as especificaçóes e legislação vigênte.
7. lnformar à CONTRATANTE sobre todas as etapas realizadas dos serviços.
8. A CONTRATADA deverá cumpÍir dentro dos prazos estabelecidos, as obrigaçôes expressamente
previstas. DeveÍáo ainda zelar e garantir a boa qualidade dos relatórios e levantamentos realizados, em
consonância com o documênto de formalizaçâo de demanda;
L Arcar com todas as despesas com impostos, visitas, alimentaÉo, equipamentos, softwares,
contratações de profissionais, transportes, taxas e demais tributos e contribuições incidêntes sobre o
serviço a ser contftrtado, dêverão coner às expensas da CONTRATADA, e tudo que venha incidir outras
taxas dêconentes dos estudos/avaliação;
10. A execrjÉo dos serviços deveÉ ser iniciada em até 15 (quinze) dias a contar do recebimento da
Ordem de serviços emitida pelo setor dê Compras e Licitaçóes da Prefeitura Municipal de FoÍtuna de
Minas:
í2. Manter durante o período de execuçáo do objeto, as condiçôes de regularidade junto ao Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da
União e o lnstituto Nacional de Seguridade Social - INSS; ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e à Fazenda Municipal referente ao domicilio da empresa;
13. Entregar os seguintes documentos:
a) ART registrada no CREtuMG.
b) Planta topográfica em PDF;
c) Arquivos êm formato CAD (DWG/DXF);

d) Aerolevantamento Georeferenciado com a Elaboração de uma base cartográfica geoneferenciada
identiÍicando todas as unidades imobiliárias de uma área aproximada de 90.000m'?;

e) Cadastramento Físico com Boletim de lnformaçôes Cadastrais:

ê) Rêlatório Técnico Final com a sintese da descriçáo metodológica e dados processados.

PREFEITTIRA IIUNICIPAL DE FORTT.NA DE ]!IINAS

AVENIDA RINATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-0OO I . I 8 - www.fortunadoninas. mg. gov.br
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RESPONSABILIDADES ESPECíFICAS DO CONTRATANTE

( ) Não.
(x) Sim.
í. Proporcionar ao crntralado todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçóes
dêcorrentês do prêsentê contrato, consoantê estabelece a Lei no 14.1 33, de 1o de abtil de 2021 .

2. Comunicar ao CONTRATADO toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaçáo dos serviços,
diligenciando nos c€lsos que exigem providências corretivas.
3. Efetuar o pagamento em até 30 (trinta) dias, conforme o cronograma abaixo, mediante o recebimento
da nota Íiscal coírespondente e a efetiva execução dos seÍviços:
" 25olo (vinte e cinco por cento) após a conclusão da Etâpa I - Aerolevantamento Geoneferenciado;
* 25olo (vinte e cinco por cento) Etapa ll - Cadastro Físico (levantamento êm elmpo);
' 25% (vinte e cinco por cento) Etapa lll - Relatório Técnico Final (síntese dos trabalhos);

" 25olo (vinte e cinco por cênto) aprovação da conclusão.
4. Conferir os serviços executados e entreguês pela CONTRATADA.
5. Notificar a CONTRATADA, caso seja encontrada alguma inegularidadê na entrêga do produto da
prestaçáo de serviços, durânte a rêvisáo âcima, para que sêjam sanadas as divêÍgências. A versáo
conigida seÍá objeto de nova revisáo para a devida aprovação e emissão do Temo de Recebimênto
Provisório.
8. Promover o Recebimento DeÍinitivo, no prazo de cinco dias acordado acima, após o cumprimento da
última etapa pela Contratada.
9. Disponibilizar as informações necêssáÍias para a execuçáo dos sêrviços previstos no documento de
formalização de demanda.

LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO E CRITÉR|oS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

Os serviços contratados deverão sêr iniciados em até 10 (dez dias e concluÍdo em até í20 (cento e vinte)
dias úteis, submelendo eventuais dúvidas ou questionamentos junto a equipe de obras da Prefeitura
Municipal de Fortuna de Minas, pelo e-mail obras@fortunademinas.mg.gov.bÍ:
Os seNiços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, conlados do recebimento dos
arquivos pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
verificaçáo de sua conÍormidade com as especmcações constantes neste Documento de FormalizaÉo de
Demanda.

Os seNiços poderão seÍ rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as especmcações
constantes neste Documento de Formalizaçáo de Demanda e na proposla, devendo ser refeitos no prazo
de 05 (cinco) dias, a contar da notificâção da contratada, às suas custas, sem pÍêjuízo da aplicação das
penalidades.
Os serviços serão recebidos deÍnitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, apôs a verificaçáo da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação.
O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

DEFINIçÃO DA NECESSIDAOE DE ELABORAçÃO OU NÃO DE ESTUDOS TÉCNEOS
PRELIMINARES

( X ) Com base na baixa complexidade do objeto, o Estudo preliminar ê o gerenciamento de riscos da
contrataÉo serâo dispensados para esta contrataÉo, bastando a elaboraÉo de Termo de ReÍerenciâ ou
Proieto Básico, se for o caso.
( ) Devido a alta complexidade do objeto será necessária a elaboraÉo do Estudo preliminar e o
gerenciamento de riscrs da contratação.
( ) Devido à existência dê Estudo Técnico Preliminar e de gerenciamento de riscos dê contrataçáo

PREFEITTTRA }IT]NICIPAL DE FORTI.;NA DE NIINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-71I I

CNPJ: I 8. I I 6. I 45-000 l . I 8 - www. fortunadoninas. mg. gov.br
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anterior, seÉo utilizados o ETP e GR do Procêsso Licitatório no

CRÉD|TOS ORçAMENTÁROS

Dotaçáo orçamentária: 02.O9.0 1.1 5.1 22. 1 50 1 .2 1 84.3.3.90.39.00 Íicha 394
Recurso Federal: ( ) Sim. (X) Não.

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Objetivando a instruÉo do processo, informamos que Íoram realizadas consultas e pesquisas de
contratações similares feitas pela Administração Pública conformê dêscrito nos itens l, ll e lll do parágrafo
1o do art. 23 da Lei 14.13312021, conforme segue abaixo:

Sendo assim foi necessária a pesquisa de preços junto a empresas que atuam na área:

1) MUNICIPIO DE NO-VA CRIXAS/GO - VALOR R$70.000,00 (sêtentâ mit reais);
2) MUNICIPIO DE SAO VENDELINO/RS - VALOR R$65.183,00 (sessenta e cinco mil cento e

oitenta e tÍês reais);
3) PRATTCE CONSULTORTA rMOBrLrÁRrA - CNPJ 33.559.393/0001-27 - VALOR R$63.000,00

(sessenta e três mll reais).

Ressalta-se que, considerando que fola localizado apenas 02 (duas) contrataçõês no Portal Nacional de
Contratações Públicas, Íoi necessário solicitar um terceiro orçamento com emprêsa quê atua na área,
para fins de balizamento da média.

üs!!!!g]!!E: A contralação será com a emprêsa 3) PRATICE CONSULTORIA IMOBILÁR|A - CNPJ
33.559.393/000í -27 - 63.000,00 considerando que Íoi a que apresentou o menor valor, qual seja: de
R$63.000,00 (sessenta e tês mil reais). Se mostrando a proposta mais vantajosa para a
Administração, oferecendo todos os serviços específicos.

Frise-se ainda que a refeÍida empresa apresentou toda a documentaÉo solicitada parâ a contrataçáo,
com fundamento no art. 75, ll da Lei Federal no 14.13312021. Destaca-se que todas as contratações da
mesma natureza, somadas, não ultrapassam o limite previsto no referido dispositivo.

RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO É FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAçÃO

GESTOR DO CONTRATO: JOSE FLÁMO OLIVEIRA DUARTE, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS,
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E AGUAMINAS
FISCAL DO CONTRATO: JORGE LUIZ VIEIRA ALVES- SUBSECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS.

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAçÃO DA DEMANDA

Data: 16/06/2026

JOSÉ FLÁV IV DUARTE
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS, DESE LVI ENTO SUSTENTÁVEL, AGRICULTURA, MEIO

AMBIENTE E AGUAMINAS

PRBFEITTIRA MUNICIPAL DE FORTLINA DE MINAS

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 3716-711 I

CNPJ : I 8. I I 6. I 45-000 I . 1 8 - www.fortuÍladerninas. mg. gov.br
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Sete Lagoas, 05 de iunho de 2026

Assuntor Prestação de serviços técnicos especializados, visando o recadastramento das
unidades imobiliárias no município, com a elaboração de relatório conclusivo com todas as
informações necessárias para atualização da plantã cadastral do município.

Senhor Prefeito,

É com grande satisfação que a LEGALIZE Regularização lmobiliária, vem apresentar esta
proposta comercial com o objetivo de implantar e víabilizar, com total segurança, o projeto
mencionado acima.

As informações aqui apresentadas são direcionadâs única e exclusivamente para a sua
solicitação, sendo vedada a divulgação, publicação e outros usos desta proposta sem a devida
autorização da LEGALIZE Regularização lmobiliária.

Estamos à disposição para quaisquer dúvidas.

Atenciosamente,

gub
Lro.lmdtô 6rn.do dierblrn.nt

m RD'O A^mS l. CÉf
oàt : 06/6/2026 rx3:ot{30o
v.n6q!. .m hnpr/ .lid.r.iú.Êov.bÍ

Ricãrdo Maciel - DiÍetor Executivo
Legalize Regularização lmobillária
cNPJ 33.559.393/0001-27

I RuaEiisTltf,!:o'75 bÍa
cêntro - Divínópdiílv'lc
cEP355@@8 REURB

Exmo. Sr.

Cláudio de Nicote
PÍefeito Municipal de Fortuna de Minas-MG

Essa proposta é válida por t5 (quinze) dias, contados da data de sua emissão.

qà F7) 3213.8osr

O$7],9%)17.667?

@ www.páticêcorsutioria.mm.br

Et contato6praüceconsuttôíiãró."r.br
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1, APRESENTAçÃO

Com sede no município de Divinópolis-MG, a empresa PRATICE Consultoria lmobiliária
atua na área de consultoria, serviços e soluções voltados tanto para a área pública quanto
privada, como íoco em Cadastramento lmobiliário e Regularização Fundiária Urbana - REURB.

Em busca da excelência na prestação de nossos serviços, contamos com profissionais
qualificados e experientes na área, com know-how sobre todos os procedimentos jurídicos,
técnicos e administrativos aplicáveis na consecução da regularização imobiliária.

Através da nossa equipe técnica, conseguimos assegurar aos clientes integrãção nas
informações, agilidade no processamento e aplicação das muitas ferramentas de análises
sociais, urbanísticas, ambientais e jurídicas, na instrumentâlização da área proposta e no
mapeamento local para a base de dados dos Municípios.

r' Missão: apresentar em todas as esferas soluções completas e seguras para nossos
clientes que buscam efetivar o Cadastramento lmobiliário e a Regularização Fundiária.

/ Visão: oferecer o melhor modelo de negócio com excelência, segurança e, acima de
tudo, transparência, e assim se tornar referência no mercado de Regularização
lmobiliária.

/ Valores: comprometimento, profissionalismo, ética, transparência, resultados, ações
assertivas, valorização de quem faz a empresa, realizar, crescer e evoluir juntos.

/ Princípios: respeito e valorização dos relacionamentos e do capital humano, melhoria
contínua, atuação em conformidade com as normas vigentes e visão de futuro, são os
princípios que constituem a marca da nossa empresa.

Além dos serviços prestados na área de Regularização Fundiária Urbana (REURB), a

empresa LEGALIZE Regularização lmobiliária proporciona aos seus clientes uma gama de outros
serviços administrativos, técnicos, jurídicos e sociais especializados, voltados para questões
imobiliárias, habitacionais, urbanísticas e ambientais. Conheça melhor nossa empresa em
www. meu imove llega l. co m. b r

2. OBJETO DA PROPOSTA

O presente Projeto Básico se refere à contratação de empresa especializada para
prestação de serviços técnicos de aerofotogrametria (levantamento aéreo com drone), de
imageamento (produção de ortofoto), de cartografia, com a indicação da delimitação do
terreno; demarcação das principais vias de acesso; indicação das curvas de nível adequadas ao
relevo do terreno; referências topográficas e geográficas; e outras quê estejam relacionadas à

base físico territorial do terreno; visando o cadastramento, identificação e caracterização das
unidades imobiliárias (quâdra, lote e logradouro), das edificações e dos lotes ocupados,
localizados na área urbana do município, mediante a execução dos seBuintes serviços:

A
REURBI qg IJ4v/r5.Bos

§ é7199917.6677

Os nossos serviços são voltados para as Prefeituras, bem como, para os proprietários,
loteadores e empreendedores que tenham interesse em realizar o novo procedimento de
Regularização Fundiária Urbana ou qualquer outro procedimento de regularização de imóveis.

RuãeêÍÍtsrfiüu@ Í43, bJã
CentÍo - DivinópdiylüC
cEP 35500-008

@ uruw.praticiitorisu horia.com-br

El mntato@praticeco n sultoriaaom.br



A LEGALIZE
nÊcurÂRrzAçÃ0 rMoStl"lÁRtA o

> Aeroíotogrametria e Levantamento Planialtimétrico Cadastral GeoÍreíeÍenciado:

. Realização de mapeamento aerofotogramétrico;
r Restituição aerofogramétrica digital;
. Edição gráfica das imagens obtidas no aerolevantamento;
. 6eração de ortofotos de 5 cm;
. Elaboração da base cartográfica;
. Vetorização e geocododificação;
. Processamento dos dados levantados em campoi
. "fu Built" da realidade do pârcelamento existente;
. Cadastro físico e planta individualizada de cada lote;
r Produção de memoriais descritivos;
. Elaboração de relatório técnico conclusivo.

3. JUSTIFICATIVA

Com a atual situação da economia do país observar-se que a população brasileira passou

a ter a oportunidade de investir em novas moradias, ampliar as êxistentes e melhorar o padrão
das construções, causando um grande impacto econômico, financeiro e social no setor da
construção no Brasil nos últimos anos. Como consequência, observou-se uma vertiginosâ
demanda por novos loteamentos, e mais unidades imobiliárias nos municípios.

Entretanto, nos últimos anos, os municípios não realizaram o cadastramento de novos
imóveis, nem o recadastramento imobiliário dos imóveis urbanos e de expansão urbana, o que
tem causado uma distorção grande no cadastro imobiliário, e consequentemente, um impacto
negativo nas finanças do Município no tocante a arrecadação do lmposto Predial Territorial
Urbano (IPTU), do lmposto sobre Transmissão de Bens lmóveis (lTBl), e Taxas de Licençâ para
Funcionamento (TLF), além dos aspectos sociais, econômicos e culturais na população.

Sabe-se que, o gestor público tem o dever de promover o lançamento, criar mecanismos
para melhorar a receitã própria, arrecadar todos os tributos previstos na sua competência
municipal, cumprindo os dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal, mantendo assim, o
equilíbrio orçamentário (Receita e Despesa). A atualização cadastral é imprescindível para a

adequada gestão e manutenção da base imobiliária, com intuito de viabilizar a arrecadação de
forma eficiente e garantir a continuidade de sua operação e atendimento às necessidades
sociais.

Portanto, é de extrema importância a realização de cadastramento, recadastramento,
cartograÍia e atualização da planta municipal, com o objetivo de levantar corretamente o
número de imóveis existentes, identificar a tipologia interna e externa, ou sê.ia, as característicâs
dos terrenos, das edificações, da área ocupada, o tipo e o padrão da construção, delimitar,
sistematizar e apresentar informações das propriedades territoriais em seus diversos aspectos,
tudo isso servindo de base para o lançamento dos tributos IPTU e lTBl, cumprindo os preceitos
lega is.

Além disso, os municípios, na grande maioria das vezes, não possuem em sua estrutura
administrativa quantidade de profissionais capacitados e habilitados para realizâr este
cadastramento e recadastramento, haja vista, que se trata de área que demanda conhecimento
técnico especializado, não restando alternativa senão a contratação de serviços de terceiros.

A
PEURBI ftráFêÍnálnfte71bla

centÍo - Dtuinópdiú.nc
cÊP 3§SÉOOA

q F-4 3213.8os1
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($ www.praticeónsuhoria.com.br

El contato@pràtic€consu ttoíiarom-br
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4. FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTçOS

O cadãstramento imobiliário é composto fundamentalmente por três etapas: uma
primeira, que diz respeito ao aerolevantamento, imageamento e elaboração da base
cartográfica da área a ser trabalhada; uma segunda parte, que se refere ao cadastramento físico
dos imóveis, elaboraçâo de plantas e memoriâis descritivos das unidades imobiliárias; e uma
terceira parte que trata especificamente da elaboração do relatório técnico final.

a) Execução de serviços técnicos de aerofotogrametria (levantamento aéreo com drone),
de imageamento (produção de ortofoto), de cartografia, com a indicação da delimitação
do terreno; demarcação das principais vias de acesso; indicação das curvas de nível
adequadas ao relevo do terreno; referências topográficas e geográficas; ê outras que
estejam relacionadas à base físico territorial do terreno;

b) Cadastramento físico de todos os imóveis existentes nas áreas de intervenção, com a

elaboração de uma planta digital individualizada para cada unidade imobiliária,
compreendendo a localização, a titularidade, a delimitação dos lotes e edificações
existentes, com informaçôes sobre o índice cadastral (se houver), a fração ideal (se for
o caso), e a caracterização do uso, dentre outros;

A parte do cadastramento físicos dos imóveis se desmembra em outras três pãrtes: uma
referente ao terreno, outra referente à edificação e uma terceira à situação e local do imóvel.
No que diz respeito ao terreno, o cadastro contém área, testada, confrontações, conformação
e topografia do lote. Com relação à edificação, o cadastro contém informações sobre área
ocupada, tipo/uso e titularidade. No que se refere a situação e local do imóvel, o cadastro
contém a localização da quadra em que estiver contido o imóvel e características da via ou
logradouro público onde estiver situâdo.

5. ETAPAS E PRODUTOS

Trata-se da execução de serviços técnicos especializados, com o objetivo de oferecer
soluções para os problemas cadastrais apresentados pelo município. Seguem abaixo as etapas
de trabalho, a descrição dos serviços a serem executados e dos produtos a serem entreguês:

Â

FASES sERVrçOS DESCRTçÃO PRODUTOS

Etapa I
Aerolevantamento
Georreferenciado

Elaboração de uma base

cartográfica georref erenciada
identificando todos as unidades

imobiliárias, composta por

aproximadamente 1.000 (um mil)
lotes urbanos, edificados ou não,

localizados numa área total de
ãproximadâmente 90.000 m'1

Planta cadastral
georreferenciada com a

delimitação e descrição da

área total; identificação das
edificaçóes, demarcação das

principais vias de acesso;

indicaçâo das curvas de
nível; com ART.

REURB

REGurARr2ÁçÂo rMosrltÁRtÂ

c) Relatório Técnico Final que conterá uma síntese dos trabalhos técnicos e cadastrais
reallzados, com o levantamento realizado, contextualização dos fatos e fundamentos da
área, com todos os dados e situações importantes identificadas nos documentos
analisados e com planilhas demonstrativas do recadastramento Íísico realízado em cada
área, necessárias para atuâlização da planta cadastral municipal;

Rua PeÍnaínbuaq 71 kj,ã
CentrD- OMn@Éli,rC
cEP35§@06

q (37 32r3.8os1

O (37) eeeu.66??
@ wran,v.praücecorsultoria.com-br

El contet@pràticeconsultoÍiacom.bÍ
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Etapa ll
Cadastramento

Físico

Boletim de lnformações Cãdastrais,
devidamente preenchido,

homologando ou retificando as
informações cadastrais, com os

croquis que representam as plantas

de situãção dos lotes e das
edificâções, geografl camente

localizadas nos terrenos.

Apresentar relâtório de
execução dos serviços em
cada bairro/setor após sua

Íinalização, juntamente com
documentos do cadâstro

(BlCs e outros docs.)
devidamente digitalizados-

Etapa lll
Relatório Técnico

Final

Elaboração de Relatório Técnico
com a síntese dos trabalhos

executados, contextualizaçâo dos
fatos e fundamentos transcritos dê

forma clara, juntamente com
planilhâs demonstrativâs do

recadâstramento físico realizado
nas áreas de trabalho.

Relatório Final com a

síntesês de todos os dados
técnicos levantados em

campo, acompanhado de
planilhas, impressa e digital,
com interface ou formãto

compatível com a o sistema
utilizado pelo município.

A LEGALIZE oR€curARrzacÀo tMoBrL rÁRtÁ

6. QUAUFTCAçÃO TÉCÍrilCA

A empresa LEGALIZE RegularÍzação lmobiliária possui uma equipe composta por
engenheiros, advogadas, assistente social, coordenados por um gestor com mais de 10 (dez)

anos de experiência na elaboração e execução de serviços e projetos de regularização fundiária
e imobiliária.

Tanto a empresa quanto os seus profissionais são detentores de Atestados de
Capacidade Técnica e Certidões de Acervo Técnico - CAT que comprovam participação e
experiência em serviços de recadastramento imobiliário e projetos de regularização fundiária,
comprovando responsabilidade técnica na execução de serviços compatíveis em características,
quantidades e prazo com o objeto desta proposta.

7. CRONOGRAMA E PRAZO DE EXECUçÃO

Os serviços aqui propostos serão concluídos no prazo de 04 (quatro) meses ou com a
conclusão das obrigações ajustadas, podendo também serem prorrogados, mediânte
justificativa e acordo entre as partes.

A empresa buscará finalizar os serviços dentro do prazo pactuado, sendo sua
responsabilidade comunicar a impossibilidade de cumprimento, bem como os motivos do atraso
e o novo prãzo previsto, estando em sua competência a capacidade para tal avaliação.

Â

FASES sERVrçOS MÊs 01 MÊs 02 MÊs 03 MÊs 04

ETAPA I
Aerolevanta mento
Georreferenciado

ETAPA II
Cadastro Físico

(Levantamento de Campo)

ETAPA III
Relatório Técnico Final
(Síntese dos trabalhos)

REURB

Rirâ-fffiitiri:o,E' Íója
centro - Dtuinópdiylvlc
cÉP3S5ú-m

§ (3? 3213.8os]

O $7]ls9917.6671

1$ vramr,-praüêeconsuttoria.com.Or

e! conbt@pràticeconsultortacoÍn-bÍ
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Alguns serviços e etapas descritos no cronograma de execução serão executados
concomitantemente, visando lmprimir melhor funcionalidade ao projeto, maior celeridade na
execução dos serviços e mais eficiência no alcance dos resultados.

8. MED|çÃO E ACOMPANHAMENTO DOS SERVTçOS

A medição dos serviços executados e a conferência dos produtos entregues serão
efetuadas por funcionário previamente designado pelo municípío, que verificará a qualidade
dos serviços prestados e emitirá relatório atestando que os mesmos Íoram executados dentro
das condições contratadas.

Após o recebimento da medição o município deverá, no prazo máximo de 10 (dez) dias,
analisar e aprovar de forma definitiva os produtos e documentos comprobatórios entregues na
medição. O recebimento e aprovação pelo município dos produtos e serviços elaborados pela
empresa é pré-requisito básico para Iiberação do pagamento.

9. VALOR DOS SERV|çOS E FORMA OE PAGAMENTO

O valor total proposto para execução dos serviços constantes desta propostâ comercial
é de RS 63.000,00 (sessenta e três mil reais) a serem pagos em 4 (quâtro) parcelas mensais de
RS 15.750,00 (quínre mil, setecentos e cinquenta reais).

Logo após a aprovação, a empresa emitirá Nota Fiscal, relativa aos serviços executados
e aprovados pelo município, que Índicará os números da Ordem de Serviços e da Nota de
Empenho, os impostos e respectivas alíquotas, e os dados bancários para emissão da respectiva
ordem de pagamento.

O pagamento será efetuado pelo município em até 05 (cinco) dias úteis, contados da
aprovação da medição e ateste da Nota Fiscal. A Nota Fiscal será acompanhada de cópias das
Certidões Negativa de Débito que comprovem a regularidade junto ao FGTS, INSS e às Fazendas
Federal, Estadual e Municipal.

Obs.: Os pagamentos deverâo ser realizados em datas previamente estabelecidas
entre as partes, por meio de Pix na conta da emprese (Chave Pix CNPJ 33.559.393/0001-27).

10. GoNTATOS

Contatos para dúvidas e informações:

Setor Comercial (Flávia)

Setor Administrativo-Financeiro (Luis telipe)
(31) 99560-7907 / (37) 99909-4944

Flávia Abreu Dutra
Engenheira Civil - CREA n" 83.143/D

A
EEURBI Rrlâ-ffit ico,iE k á

CêntÍo-Dh,in@UMC
cÊtt3s6@G

@ www.pnticeórsliiorla.om-ur
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Ministério da Economia
Secretáriã de Governo Digitâl
Departamên(o Nacional de Regislro Empresariel e lntegração
Secreteriâ de Éstado dê Fâzenda de lúinâs Gerâis

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Cornercial)

NIRE (d3 s€de ou flial, quando a
sode íor em outrâ UF)

31211342934

Código dã Nãturêza N'de Marricula do Agente

2062
1 . REOUERIMENTO

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comerciat do Estado de Minas Gerais
Nôme PRAÍICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA

(da Empresâ ou do Agente Auxilier do Comércio)
N'FCN/REÍ\,íP

requer ê V.S" o defêrimento do seguinte ato

lillllflr1ililIilililffiflilrilN" DE CÓDIGO CÓDIGC) Dc)
VIAS DO ATO EVENÍO QTDE DESCRIÇÃo Do ATo / EVENTo
1 002 ALTERACAO

2214 1 ALÍERACAO DE ATIVIDADES ECONOIVICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

DIVINOPOLIS
Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura
,I8 FEVEREIRO 2025

Data

2 - USO DA JUNTA COI,IERCIAL
DECISÃÔ SINGULAR DECISÃO CoLEGIADA

Nome(s) Empresariâl(ãis) igual(ais) oú semelhantê(s)

f] srr,r !srnr

NÃO !uno
DataDêta Responsável

Processo em Ordem
À decisáo

Data

DEcISÁo SINGULAR
2" Exigência 3' Exisência 4! Exigência 5" Exigência

Procêsso em exigéôcia. (Vidê despacho em Íolha anexa)

Procêsso deferido. Publiqirêse e arqúive-se,

Processo indeferido. Publique-se.
tr tr

Datâ

DECISÃO COLEGIADA
2'Exiqência 3' Exlsêncja 4" Exigência 5" Exisência

Processo em exigência. (Vide dêspacho em folha anexê)

Procêsso deÍerido. Publique-se e arquive-se.

Procêsso indeíerido. Publique-se.
u tr tr

Data Vogal

Presidente da

Vogêl Vôgal

oBSERVAçÔES

Junta Comercial do Estado de Minas Gêrais
CertiÍico o rogistro sob o no 12591649 em 20/03i2025 da Empresê PRAÍ|CE CONSULTORIA & SERVICOS LTOA, Nirê 31211342934 e protocolo
2512a351A - 26102120.25. EÍeitos do registro: 18/02/2025. ÀutenticaÉo: 6CACA85C7924BB5BBB69B'l B5F0A35E9D93B32A69. MaÍinêly de Paula
BomÍim - SecretáÍiaceíd- Parâ validar este documento, acessê httpj^,rwwjucemg,mg.gov.bÍ e infoÍme no do protocolo 29128.351-8 e o ódigo de
seguranÇa 3AY2 Esta copia Íoi autenticada digitaknente e assinada em 20103/2025 por Marinely de Paula BomÍim - S"*1qffi_ft{ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Capa de Processo

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrâdor Data

25/128.351-8 MGP2500í81830 2010212025

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

003.o90_896-54 RICARDO BARBOSA MACIEL
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Junta Comerciâl do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o no 12591649 em 2010312025 da Empresa PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, Nire 312í 1342934 e protocolo
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6A ALTERAçÃO CONTRATUAL CONSOLIDADA DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA - PRATICE
coNsuLToRIA & SERVIçOS LTDA

1. RICARDO BARBOSA MACIEL, nacionalidade BRASÍLEIRA, CORRETOR DE IMóVEIS, CRECr-MG 48926,
Casado. regime de bens Comunhão Parcial, no do CPF 003.090.896-54, documento de identidade M-
7.644.689 - PC/MG, nascido em 23/07/7975, com Domicílio / residência na Rua PROFESSOR TEIXÊIRA DA
COSTA, número 28, CASA, bairro / distrito CENTRO, município SETE LAGOAS - MINAS GERAIS, CÊp 3S7OO-
O28. único sócio da sociedade empresária limitadã, denominada PRATICE CONSULTORIA & SERVIÇOS LTDA,
CNPI 33.559.393 /OOOI'-27, RESOLVEM, neste ato, alterar o contrato primitivo registrado na IUCEMG sob o n.
31217342934 em 08/05/2019, de comum acordo editâr a SEXTA ALTERAÇÃO COrufnefUaL, a saber:

ALÍERAçÃo CoNTRATUAL

1-Doo sociali

> 1.1 - Da alteracão do obietivo social:

9_9qj:!g -.o!i9L -q.r_l 
g-rlá .registrado como: PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS DE CARToGRAFTA, TopOGRÁFrA,

GEODESIA, AEROLEVANTAMENTO / AEROFOTOGRAMETRIA, INCLUINDO OUTRAS ATIVIDADES ÍECNICAS
RELACIONADAS A ENGENHARIA, AGRIMENSURA E ARQUITETURA. PRoDUçÃo DE FoToGRAFIAS E IMAGENS
AÉBE4!. ER)/rÇ9s ADrúr NrsrRArrvos, rÉcnrcos E cADAsrRArs voLTADos PARA As quesrõrs
URBANISTICAS, IMoBILIARIAS, FUNDIARIAS E REGISTRAIS. ASSESSoRIA, coNSULToRIA TÉCNIcA,
ESI!D99 r!9Nl9o9r oRrENrAÇAo E AsstsrENcrA opERAcroNAL vrsANDo A ELABoRAÇÃo. E/ou
ExÊcuÇÃo DE pRorETos DE REGULARTZAÇÃo runorÁnre, cADAsrRo rÉcurco vuLnrrrueurÁn:o e
CADASTRAMENTO II'4OBILIARIO, DENTRE OUTROS. CAEICTTAçÃO, TREINAMENTO, ONCIruIZAÇÃO E
REALIZAÇÃo DE cuRsos, pALEsrRAs, srrqruÁnros E ourRos EVENToS REFERENTES A GEsrÃo púerrca e
PRIVADA. ADMINISTRAÇAO, L€CAÇAO, PERMUTA E VENDA DE IMOVEIS PROPRIOS OU DE TERCEIROS,
AVALIAçAO E REGULARIZAÇÁo DE II\4oVEIS; A PARTIR DESTA ALTERA PARA: PREsiTAçÃo DE
sERvrços DE caRToGRAFrA, TopoGRAFrÀ eeooÉsra, aenottvatrauelro I
aERoForoGRAMETRra, rNcLUrNDo ourRAs arrvrDADEs rÉclrrcas RELACToNADAS À
ENGENHARTA, acRrMENsuRA E AReurrETURA. pRoDUçÃo DE ForoGRAFrAs E TMAGENS aÉneas.
sERVrços rÉcNrcos E caDAsTRArs voLTADos paRA as euEsTõEs ungalrÍsrrcas, rutorÁuas
E REGISTRAIS. SERVIçOS DE ESTUDOS TÉCNICOS, ORIENTAçÃO E ASSISTENCIA OPERACIOI{ÂL
vrsaNDo A ELABoR/ÀçÃo E/ou ExEcuçÃo DE pRoJETos DE REGULARTZAçÃo FUNDrÁRrA,
CADASTRO TECNICO MULTIFINALITARIO E CÀDASTRÂMENTO IMOBILIARIO, DENTRE OUTROS.cenlcrtlçÃo, TRETNAMENTo. oncanrzlçÃo E -REALrzaçÃo DE cuRsos, pALEsrRAs,
SEMINARIOS E OUTROS EVENTOS REFERENTES A GESTAO PUBLICA E PRIVADA.

Consolidacão do Contrato Social da Sociedade Emoresária Limitada
PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA.

1. RICARDO BARBOSA MACIEL, nacionalidade BRASILEIRA, CORRETOR Oe IuóVerS, CRECI-MG 48926,
Casado, regime de bens Comunhão Parcial, no do CPF 003.090.896-54, documento de identidade M-
7"644.659 - PCIMG, nascido em 23/Of/7975, com Domicílio / residência na Rua PROFESSoR TEIXEIRA DA
COSTA, número 28, CASA, bairro / distrito CENTRO, município SETE LAGOAS - MINAS GERAIS, CEP 35700-
028.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENoMINAçÃo socIAL, SEDE E FoRo

A sociedade continua com a denominação social de PRATICE CONSULTORIA & SERVIçOS LTDA, com o
nome fantasia PRATICE CONSULTORIA, com sua sede continuando na RUA PERNAMBUCO No 713, CENTRO
- CEP: 35.500-008, DIVINOPOLIS/l'4G

Juntê Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registÍo sob o n' 12591649 em 2OlO3l2O25 da Empresa PRAÍ|CE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, Nire 3121 '1342934 e protoco
25128351A - 2610212025. Efeitos do registro: 18/02/2025. Autenticaçao: ôCACA85C7924BB5BBB698185F0A35E9DS3B32A69. Mârinely dê Pau
Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acessê httprllvr$/w.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 251128.351-8 e o código d

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETIVO SOCIÂL

o objeto social altera para: PRESTAÇÃo DE sERVIços DE CARTOGRAFIA. TOPOGRAFIA, CEOOÉSIa,
AEROLEVANTAMENTO / AEROFOTOGRAMETRIA, INCLUINDO OUTRAS ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS
À erucenunnrn, AGRIMÉNSURA E AReUITETURA. pRoDUÇÃo DE FoToGRAFTAS E IMAGENs nÉnels.
SERVIÇOS TÉCNICOS E CADASTRAÍS VOLÍADOS PARA AS QUESÍõES URBANíSTICAS, FUNDIÁRTAS E
REGIsTRAI-s. sERVIços DE EsruDos rÉcNlcos, oRIENTAÇÃo E ASsISTENcIA oeERACToNAL vtsANDo A
eleaonnçÃo E/ou ExEcuÇÃo DE pRolETos DE REGULARIZAçÃo FUNDrÁRIA, cADAsrRo rÉcNrco

i

NIRE: 31211342934 CNPJ: 33.559.393 / OOOL-27

segurança 3AY2 Esta cópia Íoi autenticada digilalmente e assinada em 20/03/2025 por Marinely de Paula BomÍim - Sêcretária-GeÍal. --
*#,**,*ffi,
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MULTIFINALITÁRIO E CADASTRAMENTO IMOBILIÁRIO, DENTRE, OUTROS. CAPACITAÇÃO, TREINAMENTO,
oRGANIzAçÃo E REALIZAçÃo DE cuRsos, pALEsrRAS, sEMINARTos E ourRos EVENToS REFERENTES A
GESTAO PUBLICA E PRIVADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - CAPITAL socIAL

O Capital social continua no valor de R$ 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais) divididos em 150.OOO
(cento e cinquenta mil) quotas de valor unitário de R$ 1,OO (um real), totalmente integralizado em ato
anterior, em moedà corrente do País, pelo sócio, da seguinte formal

NOM E QUANT \,R QUOTAS PERC
RICARDO BARBOSA MACIEL 15 0.00 0 RS 150.000.00 100, oo!l/o

15 0.0 00 R$ 1s0.000,00 100, ooo/o

PARÁGRAFo ÚNIco:

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme art. 1052 do novo código civil, Lei no 70.406/2002,

CLÁUSULA QUARTA - Do tNÍclo E PRAzo DE DURAçÃo

A sociedade iniciou suas atividades em O8i/05/2019 e seu prazo de durãção será por tempo indeterminado,

CLÁUSULA QUINTA - DA cEssÃo DE QUoTAs

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas ê terceiros sem o consentimento do outro
sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condiçôes e preço de direito de preferência para sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA sExTA - DA ADMINISTRAçÃo

A administração da sociedade continua com o administràdor/sócio RICARDO BÂRBOSA MACIEL, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicial, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto so€ial, sempre de interesse da sociedade, auto.izado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em ãtividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações
seja em favor de qualquer dos quotlstas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

PARÁGRAFO Úrufco - Fica facultado ao administrador, atuando em conjunto com o outro sócio, nomear
procuradores, para um período determinado que nunca poderá exceder a um ano, devendo o instrumento de
procuração especificar os atos e serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do EXERCÍCIo socIAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas justiflcadas de sua
administrãção, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado
econômica, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas,

CLÁUSULA oITAVA - DAs DELIBERAçóES EsPEcIAIs

As deliberações sociais serão tomadas pelos sócios em conjunto, que decidirão por maioria de votos os
destlnos da sociedade, quando a legislação não exigir quórum maior.

CLÁUSULA NONA - DA ABERTURA DE FILIAIS

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechãr fllial ou outra dependência, mediante alteração
contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA PRO LABORE

o sócio declara que não há interesse por parte dos mesmos em efetuar retiradas pró-labore para remunerar a
administração, optando pela distribuição de lucros.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DrssoLuçÃo DA socrEDADE

Junta Comercial do Estado de l\,linas Gerais
Certifico o registro sob o no 12591649 em 2010312025 da Empresa PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDÀ, Nire 3121 1342934 e protoco;
2512A3518 - 2A10212025. Efeitos do rêgistro: 18/02/2025. Autenticação: 6CÀCA85C7924BB5BBB69B1B5F0A35E9D93B32A69. Marinely de Paur
Bomfim - Secretária-Gerâ1. Para validar este documento, acesse httpJ ,vww jucemg.mg.gov.br e informe n' do protocolo 251128.351-8 ê o código d

sêgurançâ 3AY2 Esta cópiâ Íoi âutenticãda digitalmenle e assinâda em 2O|OS|2O2S pot Marinêly de Paula Bomílm - Secrêláfiajceral. -.\qgí.h#- pás.4t
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Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessorese o incapaz. Nâo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanesientels;, o valor deseus haveres será apurado e liquidâdo com base na situação patrimoníal da ioiiedade, à oata aá resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

PaÍagrafo Único; O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva emrelação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAçÃo Dos sóclos
o administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade,por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, nos termos do Art. 1.011, parálrafo 10, da Lei
fO,406/2002, bem como incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei no A,g3;4/g4-

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do FoRo

Fica eleito o foro de Divinópolis/Mc, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçóes resultantes
deste contrato.

E Por estarem assim justos e contratados assinam digitalmente o presente instrumento em 01 via.

Divinópolis/MG, 18 de fevereiro de 2O25

RICARDO BARBOSA MACIEL
Sócio/Administrador

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o n' 12591649 em 2OlO3l2O25 da Empresa PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, Nire 3121 1342934 e pÍotoco
2512A351A - 2610212025. Efeitos do registro: 18/02/2025. Autênricação: 6CACA85C7924BB5BBB698l 85F0A35E9D93B32A69. Marinely dê Pau
BomÍim - Secretária-Geral. Para validâr este documento, acesse httpj/wwwjucemg.mg.gov.br e inÍoÍme no do protocolo 251128.35't4 e a codigo d
segurança 3AY2 Esta ópia foi autênticâda digitalmente e assinada em 20/03,/2025 por Marinoly de Paula BomÍim - Secreládâ--ÊêÍal. .>

\*g*.iríffi. pás. s/
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segurança 3AY2 Estâ cópia foi autenticada digitalmentê e assinâdâ em 20103/2025 por Marinely de Pâula BomÍlm -
Dáo.6/8

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE t\4INAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal
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Junta ComeÍdaldo Estado dê Minas Gerais
Certifico o rêgistÍo sob o no '12591649 em 2010312025 da Empresa PRAÍ|CE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, Ni.e 31211342934 e pÍotocolo
25'l2A351A - 261D2/2O25. EÍeitos do registro: 18/02/2025. Autenticação: 6CACA85C7924BB58886981B5F0A35E9DS3B32A69. Maínely de Paula
BomÍm - Sêcretária-Geral. Para validar este documênto, acesse http://wwwjucêmg.mg.gov.br e informe nô do protocolo 25/128.351-8 e o código de

ldentificação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

2ü124351-A MGP2500181830 20t02t2025

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

003.090.896-54 RICARDO BARBOSA MACIEL
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f' z!r ''.
i,l ,, Í,;

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - REGISTRO Dtc|TAL
certiíco que o ato, assinado digitalmente, da empresa pRATlcE CoNSULToRIA & sERvlcos LTDA, de
NIRE 312'1134293-4 e protocolado sob o númêro 25112A351'-A em 26tO212O25, encontrâ-se registrado na
Junta Comercial sob o número 12591649, em 2OlO3l2O25. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Carla Campos Carvalho.
certiÍica o registro, a secretária-Geral, Marinely de Paula BomÍim. pâra sua validâção, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portâl de sêrviços I validat Documentos (https:li
portalservicos.iucemg"mg,gov.brlPortal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de seguranÇa.

Capa de Processo

Assi
CPF Nome
003.090.896-54 RICARDO BARBOSA MACIEL

Documento Principal

Assinante(s)
CPF Nomê

003.090.E96-54 RICARDO BARBOSA MACIEL

Belo Horizonte. quinta-feira, 20 de março de 2025

Documento assinado eletrônicamente por Carla Campos Carvalho, Servidor(a) Público(a),
em 2OlO3l2O25, às 11:46 conforme horário oficial de Brasília.

ffi A autencidade desse documento pode ser conferida no
informando o número do protocolo 251128.351-8.

S a ce

Página 'l de í

Junta Comercial do Estado dê Minas GeÍais
CertiÍico o registro sob o n" 12591649 em 2OlO3l2O25 da Emprêsê PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA. Nire 31211342934 e protocolo
2512a351a - 2610212025. Eíeitos do registro: 1810212025. Aslenlicação: 6CACA85C7924EBSBB8698'1BSF0A35E9D93B32A6S. Mãrinety de Pâulâ
BomÍim - Secretária-Geral. Parâ validar oste documento, âcesse http:/ ,vwwjucêmg.mg.gov.br e informê no do protocolo 2l128.35í { e o código de
segurança 3AY2 Esta clipiâ foi autenticâda digitalmente e assinadâ êm 20/03/2025 por Marinêly de Paula BomÍm - Sêcreláriacêral. -

Jg-ír..*4di oáo. 7 t8

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil STNREM
Governo do tstado de úinas Gerars
SecretaÍia de tstado da Fazênda de Minas Gerais
Junta Comercial do Estâdo de Minas Gerais



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE Í\4INAS GERAIS
Registro Digital

o ato Íoi deferido pelo decisor singular/turma e chancelado mediante certificado digital
pelo(a) Secretário(a)-ceral:

.{,

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
Nome

MARINELY DÉ PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. quinta-feira, 20 de marÇo de 2025

Junta Comerdaldo Estâdo de Minas Gerais
CertiÍico o registro sob o n" 1259í 649 em 2010312025 da Empresa PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA, Nire 3121r 342934 e protocolo
2512A351A - 2610212025. Efeitos do registro: í8/02/2025. AutentioaÉo: 6CACA85C7924B858886981B5F0A35E9D93B32A69. Marinely de Paula
Bomfim - Secretária-Geral. Para validãr este documento, acesse httpJ^/vwwjucemg.mg.gov.br e infofmê no do protocolo 25/128.351-8 e o código dê

@
segurança 3AY2 Esta cópia foi autenticada digitâlmente e assinadâ em 20103/2025 por Mârinêly de Paula BomÍim -

oáo.8/8
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ü

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DÊ rNScRleÃO
33.559-393/000í-27
ÍÚATRIZ

CoMPROVANTE DE |NSCR|ÇÃO E DE SITUÂÇÃO
CADASTRAL

OATA DE A8ÊRTURÀ
08/05/2019

PRATICE CONSULTORIA & SÊRVICOS LTDA

DO ESTABEL I )

LEGALIZE REGULARIZACAO IMOBILIARIA

ED
71.í9-7{í - Serviços de cartografia, topograÍa e geqdésia

VIOADES

70-20.4{0 - Atividade3 do consultorla êm gestão empregarial, excgto consultoria técnica espêcifica
7í.19-7-99 - Atividades técnicas rêlacionadas à engênharia s arqultetura não sspeciÍicãdas anteriormentê
74.20-0-02 - Atividadgs d€ produção do ÍotograÍias aérêas € submarinas
82.99-7-99 - outras atlvidades dê seryiços prestâdos principalmEnlê às êmpresas não espscilicadas antodoÍmente
85.99€-04 - Trsinamento em desenvolvimênto proÍissional e ge.encial

RI

206-2 - Sociedade EmpÍêsária Limitada

D

R PÉRNAMBUCO
NIIMERO

713
COMPLEMENTO

CEP

35.500{08
BA]RRO/DISÍRITO

CENTRO
MUN]CIPIO

DtvtNoPoLts

EN

LEGALIZE.FUNDIARIA@GMAIL.COM (37)99í7S677

ENTE (

S CAOASTRAT

ATIVA
OATA DA SITUAÇAO CAOASTRAL

08/0í2019

DE

DAÍA OÀ SIÍUAçÁO ESPECIAL

PORTÊ

ME

MG

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 05/06/2026 às 11:46:05 (data e hora de Brasília).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA
CN PJ : 33.559.393 I oool -21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas dê
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceítiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Fedêral do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração parâ Íins de certificaÇão da regularidade Íiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução Íiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certiÍcação da regularidade Íscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujêito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1'l daLei n'8.212, de 24 de julhode 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .751 , de 2t1o12014.
Emitida às 11:47:47 do dia 05/0612026 <hora e data de Brasília>.
Válida até O211212026.
Código de controle da certidão: 28A8,3380.E812.6837
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

v
üONFERE t'ç"t'''

INTERNE'í

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE I{EGATIVA DE DÉB]TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO



f*Hw SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

Certidão de Débitos Tributários

Negativa

Data de emissão Data de validade
0510612026 0310912026

Razão Social
PRATICE CONSULTORIA & SERVICOS LTDA

CNPJ

33.559.393/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscreveÍ quaisquer díüdas de responsabilidade do suieito passivo acima
identificado que vierem a ser apuradas, é ceniÍicado que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Esladual e/ou Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilizaçâo para lavratura de escritura pública ou registro de Íormal de partilha, de carta de ajudicação expedida em autos
de inventáÍio ou de arÍolamento, de sentença em ação de separação judicial, divórcio ou de partilha de bens na união estável e de
escÍituÍa pública de doação de bens imóveis, êsta cenidão somente terá validadê se acompanhada da certidão de Pagamento /
DesoneÍação do ITCD, prevista no anigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida paÍa todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tÍibutários do sujeito passivo em Fase Administrativa ou
inscritos em Dívida Ativa.

*"*r$*.co* É,

!}ITERNET

A autenticidade desta certidão pode seÍ conÍirmada no sÍtio da SecÍetaria de Eslado de Fazenda de l\rinas GeÍais, em
https://cdt.Íazenda.mg.qov.br > ValidaÍ CDT

Código de controle de autenticidade
2329 -722D -56E7 - AAC9-54E3-6467-AF9A-785F

Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DIVINOPOLIS

SECRETARIA DE FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS

Data 05i062026 1Íh57mrn

Número

27961
Valdade

03t09t2026

Nome / Razáo Social

PRATICE CONSULToRIA & SERVIçOS LTDA CNPJ: 33559393000127

Endereço Contribuinte

Rua PERNAMBUCO. 713 - Bairro CENTRO - CEP 35500008

Aviso

Sem débitos pendentes até a presente data

ComprovaÉo Junto à Finalidade

outras prefeituras

Mensagem

licitaçâo0

Certificamos que revendo as informações dessa Diretoria de Fiscalização e Arrecadação de
Tributos não constam créditos tributários e/ou não tributários vencidos, relativos ao contribuinte
acima câracterizado.

Ressalva-se à Fazenda Pública Municipal, o direito de, a qualquer tempo, constituir créditos
tributários desconhecidos, cujos fatos geradores tenham ocorrido anteriormente à expedição
desta certidão e que não estejam prescritos.

coxr&e com lr
INTERNET

Código de Controle

CWITKK2Tl EKE3ATl

Página 1 dê 1

A validade do documênto pode sêr consultada no sit€ da pr€Íeitura por meio do código de controlê inÍormado
http:/^^iww.divinopolis.mg. gov.br

Divinópolis (MG), 05 de Junho de 202ô

Àvêoi,â Praí|á 2601 - Sãa Josê
Dni jpols(lrG)-CEP 35$1170 - Fo.lê 3732296500



CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRJABALHISTÀS

Nome: PRÀTICE CONSULTORIA
CNPJ: 33 .559.393/00At-21
Certidão n": 52'7 32568 / 2026
Expedição: 05/A6/2A26, às
Validade : 02/12/2026 - 180
de sua expedição,

& SERVICOS LTDÀ (MÀTRIZ E EILIAIS)

11 :44:03
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que PRtrEICE CONSITLIORIÀ & SERVICOS LIDÀ (MÀERIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n' 33.559.393/OOOL-27, llÂo coNsTÀ como
inadimplente no Banco Naciona] de Devedores Trabalhistas,
Certidão emitida com base nos arts - 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." L2.440/2011 e
73 -46'7 /20L1, e no Aruo 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus e stabe l-ecimentos , agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORIIiÀçÃO TUPORTÀÀITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, j- n clus ive no concernente aos
re colhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrêntes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição 1ega1, contiver força executiva.

""&*x*tl.^



Páglna Ll2

Cons€lho Rêgional de Engenharia e Agronomia de l.{inas Gêrâis

No 3393874/2026
Emissáo: r6lO6l2026
validade: 30/06l2026

Chavê: xobyz

CERTIÊICO, mais ainda que 6sta cêfildãô não coírc€d€ à frma o direito dê exôdrtâÍ quâisqúêr sêrviço6 témicos sem a paíticjpâÉo 16â1, êí6tiyâ 6
lnsofismávêl clos rÉsponsáveis lécoicos abajxô citâdos.

lntêreBsâdo{el

EmpTBsa: PRÂTICE CONSULÍORIA E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 33.559.393D001-27

Rêglsto: m01067001

Câtêgoriâ: MeÍiz

CeÍitâl Socisl: R$ 150.000,00

Oáa do Câpitali 18,/(ts/2020

FÍixa:2

objôüvo soci6t: PRESTAÇÃo DE sERVtÇos DEASSESSORTA, CONSULÍORIA E ÍRETNAMENÍO, DIRECTONADOS PARA AS ÁREAS PúBL|CAS
E PRIVADAS, TNCLUINOO A EXÊCUçÃO DE SERV|ÇOS ADMTN|STRAT|VOS, TÉCN|COS E EXTRAUDtCtAIS VO{-ÍADOS PÂRA AS QUESTÔES
URBÂNISTICAS, IMOBILIÂRIAS, FUND'ÂRIAS E AMBIENTAIS, COM FOCO EM REGULÂRIZAçÁO FUNDIÁRIÂ NA EIÁAORAçÃO DE ESTUDOS
ÍÉcNtcos, oRtENTAÇÃo E AsslsÍÊNctA opERAcroNAL vtsANDo A GESTÃo E/ou ExEcuÇÃo DE pRoJETos uRBANIsIcos, soctÁts E
AMBIENTÀIS, DENTRE ÔUTROS. NA ORGANIZAçÃO E REALIZAÇÁO DE PALESTRAS, CURSOS, SEMINÁROS, CONGRESSOS, SIMPÔSIOS E
OEMAIS EVENTOS VOLTADOS PARA A GESTÂO PÚBLICA E ÍAMSÉM PARA A INICIAÍIVA PRIVADA, ATIVIOADES TÉCNICAS RELACIONADAS
A ENGENHARIA E ÂRQUITEÍURÂ TECNO{.OGIA DA INFORMAÇÁO.

End6r€ço MarÍiz: RUA PERNAMBUCO, 713, LOJA, CENTRO, DtVtNOPOL|S, MG, 35500008

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUTTAçÂO
PESSOA JURIDICA

Lêl Fdêral o 5194 dê 24 de D€zembÍo de 1965
CREA.MG

CERTIFICAMOS quê a Emprêsâ mencionada € sêus responsávêis técnicos listados encontÍEm-sê regisiados n6siê Cons€lho, nos TêrmoÊ ds Lei
5.194/66, coníorm6 os dado6 imprêssos nêstâ c€rtidão. CERÍIFICAMOS, aindâ, quê ã EmprEsa náo s€ êncontã €m dêbilo com o Consâllto R€gional
de Engênhâia € Agrooomia d6 Mines Gêràas - CREÂ-MG, estando a Empíesa habalitâdâ a 6xÊrcsr suas atMdades, circunscrita à(s) afibuiÉo(çõ€s)
de sêu(s) responsável(vêis) tácÍ co(s).

'l-rpo de Rêgisro: REGISTRo oEFlNrÍrvo DE EMPRESA

Ogtâ lnidsl: 18/í112021

Odâ Find: lndêfinido

Rogisno Rêgionâl: 0ü)0106862DOMG

DGscriÉo

- A câpâêlalado tócilco.proffaalonâl dr efiprc3â ó comprcvrde pelo con uhto d6 âcsrvos tóchlcG doa pÍoí3alonâb coíBtantea de 3€{r
quedao !ácnlco.

" A c.rEdão t ve rua v.lld.d. r.du:ld. .m vhtudc do vôndmento do EOLETO d. Ar{UIOAOE .m Abcrto E0125l7lrl8. Dat do vonclrnanto do
boleto: 30/l)611026

. E3tâ cerddão par(brá â valldâ<le, câlo ocofâ qual$rea alteraçáo po3lcrlor d,os Cementoq cldastraB nala conüdos

cRo

_ lnloÍmâçõês / Notrs

- 

ÚHm.Anuldarb P.g.
Anoi 2024 (1/1)

Parc€lâm6nlo Anô: 2026 Quanfidâdê de Pâacêlas Pagas: 2/12

- 

Aut6 .!e lnÍrafjô

_ Rê6poniávêls Técnlcoa

PÍoíssion8l: FLAVIA ABREU DUTRA

R€Oisto: 1403593554

CPF:''.803.73ô"
Dda lnÍcio: 05/06/2026

Dalá Fim: lÍü6frtióô

Dâta Fim dê Cfireb: lnd6finldo

Íllubs ü) PÍoússixlal:

ENGENHEIRA CIVIL

Âhbuição:ARÍ|GO 7 DA RESOi-UCÂO 218 DE 29-06.73, OO CONFEÂ

Tipo d€ Responssbilidad€: RESPoNSAVEL TÉCNICO

V
CONFEI{E ÚÚe"-'

!NTERNE'T

PíofssioÍrâl: MOISES JUNIO DA SILVEIRA

R€gisto:1416851542

CPF: "'.332.456-"
D!i,a tnld,o: 1N1212O24

Oata Fim: lndefinido

A aurérÍicklâr,o d6ra c6íidilo podo sér vdif €dâ ân: htlps/c@-mgiit c..Ú.b/publi6.l, cff a châw: :ObyZ

lmp.Eg m: l6I0G/ãr26 & 1512:4o po. àdad, ip: 179.136.244.137



Páglha 2/2

anotaçãodeResponsabiridadcrécnicir-r}* CREA-MG 1iI-!il!9-{Iy]-çÃ"Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 vÍ\Lril_t-t 
No MG2O265O17234

Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais

í0. Vôlor

Esla ART e isentâ de taxa

suesrtrutcÃo PoR ERRo DE
DI6ITACAO à

MG20264993965

Rêgistrada em: 15/0612026

A âutln$ddedá dósla AÂT podc *Í sficâdá êm: htlP§r/d!â"ft9.si!Âc.Goh.br,!ub!i@r, coín a châE: ZwZ,
lmíres m: 15/06/2026 às 12:42114 pt ,tp: 179.1§24.137

Tot: 0EO0 Bl 2732

stenditrEnto@crea+9.o.g.br

ff&EíhH$



Págiha l/2

otlii*ulo"rãii1"i11tÍ:'.".tf 
oft "#ir-r}*CREA-MG aRr caRco 7 rutçÂo

No MG20265017234

Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia de Minas Gêrais

SUBSTITUICAO POR ERRO DE
DIGITACAO à

MG20264993965

- 

l. Rêspohsável Técnlco

FLAVIA ABREU OUTRÂ

Tílulo proissional: ENGENHEIRÁ CIVIL RNP:14t3593558

Registro: à1G0000083í,l3D G

_ 2. Contrãtânte

Contrãtântei PRÂTICE CONSULTORI,A E SERVIçOS LTDA

RUA PERIíAÍ{BUCO

Comdêmento:

Cidade: oN*{ôPoLls
País: Bra6ll

Tipo de mntrâtantê: Pssroa Jurldlca do Dhsilo P,{vado

Açáo lnstitucionâl: Oulros

CPF/CNPJ: 33.559.39U0001-27

No: 713

BairÍo: CENÍRO

UF: iTG CEP:3ssooooE

- 

3. Vínculo Contraluãl

LJnidade âdministrativa: SEDE

RUA PERI{A['BUCO

Complementoj Baiíro: CENTRO

Cidade: DNNóPOLI§ IJF: TltG

Data de lnício: 0í/06/2026 Previsão de término: ilão êspêciÍicádo
Tipo dê vinculor PRESTADOR DE SERVIçOS

ldentificâÉo do cargolfunÉo: Reõponsávol TéGhlco

No: 7í3

cEP:35500008

- 

,1. Atividadê Tócnica

1OOO - OUTRA

26 - Desempenho de cêrgo > *3367 - VINCULo TÉCNlCo CoM A EMPRESA (DESEMPENHo DE
cÀRGoiFUNÇÃo TÉcNrcA DErrÍRo oA ÉMpREsA)

Quentidade

40.00

Unidade

Â mudanç3 dê cargo ou funÉo êxig€ o Íêgistro dê nova ART

- 

5. obsêÍvaçôss

RESPONSAVEL PELOS PROJETOS

_ 6, Doclaragôci

- Cláusulâ Compromissória: QualquêÍcúníilo ou flíglo oÍiginâdo do presenle con[ato, bêm como 6ua interprêtâÉo ou exêdrçáo, sêrá rêsotvido poÍ
aÉilrâgem, d€ âcordo com â Lei no. 9.307, de 23 de setehbro de í996, por rneio da Câmara de Media9áo e Arbitragem - CÍ\,lA vinculâdã ao Crea-MG.
ncs termos do respectúo regulamento de arbitragem que, expressâmênts, as partes dechram concordar

- Dedaro, nos têrmo6 da L6i F6dêral no 13.709, dô 14 d6 ãgoÊlo dê 2018 - L6i G€rald6 ProtêÉo dê Dados Pêssoais (LGPO), quê êstou ci6nt6 de quê
meus dados pessoais e eventuâis documenlos por mim apresenlados nesla solicitaÉo s€rão utilizêdcr coníorme a Polltica de Privêcidade do
CREA-MG, quê encontra-€ê à disposiçào no s€guinte êndêrêço êlelrônico: httpsJÁ^/ww.cíêâíng.org.br/transperânciâ/lgpd/politicâ+rivàcidadê-dedos.
Em cáso dê cádastm de ART para PESSOA FISICA, declsro que inÍomel ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁR|O que pars s emissáo desia ÀRT é
nêcessário câdaslÍar nos sistemas do CREAJúG, em câmpos ospêcaíicos, os Ê6guint6s dãdos pêssoais: noÍne, CPF s end€r€ço. Porfim. declaro que
eslou clente que ê pÍoibida â inserção de quâhuer dado pesso6l no csmpo "obseruaÉo" dâ ART, sêja meu ou de lerceircs.

- Dêdâro, nos tBímos dâ L€i Fedêrâl n" 13.709, de 14 de Êgosto de 20í8 - Lei Gerâlde PÍote9ào dê Dsdos Pessoâis (LGPD), que êstou ciênle de que
não posso compartihar a ART com tercêirG sem o devido consentimêhto do conüâtantê e/ou do(a) prEpriÊtáfio(a), excêto para cumprimenlo de dever
legal.

_ 7. Entidadê de Classê

ASE - AssocieÉo Sáehgoãnê de Engenheiros

- 

E. AscinÍurag
Oedaro sêrem verdadeirds as infomações acima

ub
ooom.nto à5rhàdo dút lm.rt

oaÉ: 15106/?025 r?:.3:3s 03oo
veÍifi quê Êó htlpi:/tdidar.ili.Eov.brI

de

PR TICE CONSULTORIA E SERVIçO§ ITDA - CNPJ: Ít.559193/0001-27

de g v.b
Oduhdto àrtinàdo diÊiàtn.ntê

EC d)O! 86Âta^CÉL
oàb: 11106/2026 )]4350-0100
víírqu<.m hws://vÀlidà. jt.3ôvbÍ

A áuGnricidáde détã AÂT pod€ .q Bifi@dã êm: hBpsr/(Eng.silac.lM.b./pubtc.r, ce à chaÉ: ZwH
lmp.lsso ên: 1 5/0t2026 âs 12:/t2r1/í po.: , ip: 1 79.136 244.137

Tol S00 031 2732

át€rldinst@lE<n9.dB.br

ff=sF,fiH$

- 

9. lníormaçó€s

' A ART é váldâ som6ntê quândo quitâda, mêdiants apEsentaÉo do comprovantê do pagamsnto ou conÍerànciã no site do Crsa.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUTTÂçÃO
PESSOA JURIDICA

Lei Fdêrôl No 5194 .lê 24 dê Dêzembro dê 1965
CREA.MG

Cons€lho Regional dê Engenharia e Agronomia de l.{inas Gerais

No 3393874/2026
Eml$ão: l6lO6l2026
ValLtade, 30l06l202íi

Chàvê: xobyz

Dâtâ Fim dâ cônnâtô: lndêlinidô

Íifulos cto Profissimal:

ESPECIÂLISTA EM GEOPROCESSAiIENTO

Atibuição: ARTIGO 7 DA RESOIUCAO 218 OE 29.06.73, DO CONFEA.

ENGENHEIRO CIVIL

Atibuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 OE 29.06.73, OO CONFEA.

ESPECIAI.ISTA EM GEOPROCESSAMENTO E GEÔRREFERENCIAMÊNTO

Atibuiçãor ARTIGO 7 DA RESO{-UCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA.

Tipo ds Responssbilidsde: RESPONSAV TÉCNICO

À súrôn&iüd6 tb3ra Cênidâo pod6 sr vqiicádâ êm: hüF6J/ce-mg.sitâc.@m.br/pub icd, @m a ó68; xobyz
lmplEgm: lô06/ã]26 & 1512:,lO por: aday' ip: 179.136244.137



ÀTESTÀDO DE CÀPÀCIDÀDE TÉCNICÀ

in\l.I, TI

p .í\ I

(- Y"- ( l''"-' ) /'"i '
I

E TNCORPOR.trÇÓES LTDÀcoNcÀsÀ

Rua José Duarte de Paiva' 2?9^" Çentro " 35700-059

sete t-aooas ' úG ' (31) 3773-9640 " 9139-9740



-qLraWJtu
Vista La Vlta Residencleis

Rua Reimundo Patrocínio, ns 198 - N.5râ. Oes Neves
Ribeirão das Neves - MG - tel.: (3113624-4002

E-mell: adlmlnistratlvo@vlstalâvita.com
Re\i(l(.n ( i.r i\

Atestamos para os devidos fins que a empresa PRATICE CONSULTORIA E SERVIçOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob no 33.559.393/0001-27, estabelecida na Rua Duque de

Caxias, no 35 - Sala 105. Centro, na cidade de Sete Lagoas-MG, presta serviços de

geoprocessamento e regularização fundiária à empresa VTSTA LA VITA RESIDENCIAIS,

CNPJ no 30.680.957/0001-97. situada na Rua Raimundo Patrocínio. no 198, Bairro Nossa

Senhora das Neves, no município de Ribeirão das Neves-MG, aqui representada por seu

socio-proprietário. Sr. Melquisedeque Antônio Caxeado - CPF no 012.063.796-00, e que a

mesma detém capacidade técnico-operacional na execução dos seguintes serviços:

Aerofotogrametria; Restituiçáo Estereofotogramekica Digital; Edição gráÍica digital de

imagens obtidas no Aerolevantamento: Geraçáo de Ortofotos com GSD de 10 cm:

Restituiçâo planialtimétrica / base cartográfica; CartograÍiâ, edição vetorial e

geocodificação: Plano diretor de endereçamento postal; lmplantaçáo de Sistema de

lnÍormaçôes Geográficas (SlG): na execução da Regularização Fundiária Urbana e Rural.

em conÍormidade com a Lei Federal no 13.46512017, com o Decreto Federal no

9.310/20'18 e com a lei no 10.25712001. Atestamos, âinda, que os serviços estão sendo

executados de forma satisfatória, não êxistindo, em nossos registros, até a presente, fatos

que desabonem a conduta da referida empresa e a responsabilidade com as obrigações

assumidas.
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Ribeirão das Neves. 21 de março de 2022
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